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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2086, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
(Dispõe de abertura de um crédito 
adicional-especial e dá outras 
providências)

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a 
Lei nº 1249, de 18 de janeiro de 2019.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor 
de R$ 1.255.264,17 (um milhão, duzentos e cinquenta e 
cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e dezessete 
centavos), destinado a suplementação das seguintes 
dotações do Orçamento Vigente, a saber:
020201	 DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	22.661.0221.1170.0000-INFRAESTRUTURA PARQUE INDUSTRIAL-
PAULO MCARCONDES

316	 4.4.90.51.00-Obras e Instalações.......... R$905.264,17

	02-Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

	100.128-Operações-Infraestrutura Parque Industrial

020701	 SETOR DE VIAS PÚBLICAS

	15.451.0150.1171.0000-IMPLANTAÇÃO PRAÇA MERIDIANO “E”

317	 4.4.90.51.00-Obras e Instalações..........R$350.000,00

	02-Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

	100.129-Praça Meridiano “E”

	TOTAL .....................................R$	 1.255.264,17

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do 
presente Decreto, será coberto com recursos financeiros 
provenientes das seguintes fontes:
a) – por conta do contrato de operações de crédito firmado com a 
DESENVOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo 
destinado a implantação de obras de infraestrutura no distrito industrial 
“Paulo Marcondes” neste município de Meridiano ..............R$ 905.264,17

b) – por conta de repasse proveniente do Governo do Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria da Habitação – FEH-Fundo Estadual 
da Habitação, objeto de convênio celebrado com este município para 
construção de uma praça pública no Conjunto Habitacional denominado 
de Meridiano “E” .............................R$ 350.000,00

TOTAL .......................................R$	 1.255.264,17

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 18 de janeiro de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado na data supra 
neste Setor Municipal de Assessoria e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no mural público de 
costume no Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2088, DE 18 DE JANEIRO DE 2019
(Dispõe de abertura de um crédito 
adicional-especial e dá outras 
providências)

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a 
Lei nº 1244, de 05 de dezembro de 2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
suplementar no Setor de Contabilidade Municipal, no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado a 
suplementação da seguinte dotação do Orçamento 
Vigente, a saber:
020602	 SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

	12.361.0121.2024.0000-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

173	 3.1.90.13.00-Obrigações Patronais........ R$15.000,00

	01-Tesouro

	220.000-Ensino Fundamental

Art. 2º - O crédito aberto na forma do art. 1º do 
presente Decreto, será coberto com recursos financeiros 
provenientes de anulação da seguinte dotação do 



Município de Meridiano – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

 	 Sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019			   Ano V | Edição nº 579			   Página 3 de 7

orçamento vigente:
020602	 SETOR DO TRANSPORTE ESCOLAR

	12.361.0121.2024.0000-MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

175	 3.1.91.13.00-Obrigações Patronais – Intra-
Orçamentário ...............R$	 15.000,00

	01-Tesouro

	220.000-Ensino Fundamental

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 18 de janeiro de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado na data supra 
neste Setor Municipal de Assessoria e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no mural público de 
costume no Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2090, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019
(Dispõe de abertura de crédito 
adicional-especial e crédito adicional 
suplementar dá outras providências)

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a 
Lei nº 1250, de 05 de fevereiro de 2019.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional-
especial no Setor de Contabilidade Municipal, no valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinado a suplementação 
da seguinte dotação do Orçamento Vigente, a saber:
020601	 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

	12.361.0121.1153.0000-AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA EMEF-
SALÁRIO EDUCAÇÃO

318	 4.4.90.51.00-Obras e Instalações...................R$	
12.000,00

	05-Transferências e Convênios Federais-Vinculados

	220.012-Salário Educação-Ministério da Educação

Art. 2º - Fica Também o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder à abertura de um 
crédito adicional-suplementar no Setor de Contabilidade 
Municipal, no valor de R$ 264.430,30 (duzentos e 
sessenta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais e trinta 
centavos), destinado a suplementação da seguinte 
dotação do Orçamento Vigente, a saber:
021001	 SETOR DE ESPORTES, LAZER E TURISMO

	27.812.0271.1163.0000-PROJETO FID PARQUE ECOLÓGICO DE 
MULTIPLO USO

292	 4.4.90.51.00-Obras e Instalações...........R$264.430,30

	02-Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados

	100.125-Projeto FID

Art. 3º - Os créditos abertos na forma dos art.s 1º e 2º 
da presente Lei serão cobertos com recursos financeiros 
provenientes das seguintes fontes:
a) - repasse advindo do Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania, objeto 
do convênio SJDC/FID-PROCESSO SJDC nº 000.134/2015/celebrado 
com este município para construção do Parque Ecológico de Múltiplo 
Uso......................... R$264.430,30

b)- anulação de dotação do Orçamento vigente, a saber:

020601	 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

	12.361.0121.2155.0000-MANUTENÇÃO DA EMEF-SALÁRIO 
EDUCAÇÃO

170	 3.3.90.30.00-Material de Consumo..........R$12.000,00

	05- Transferências e Convênios Federais-Vinculados

	220.012-Salário Educação-Ministério da Educação

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 05 de fevereiro de 2019.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado na data supra 
neste Setor Municipal de Assessoria e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, afixado no mural público de 
costume no Paço Municipal.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2019
Processo 010/2019

Modalidade Dispensa  004/2019

Contrato nº. 	030/2019

Objeto Contratação de Empresa Especializada para 
Outorga ( dispensa) junto ao DAEE de 04 (quatro) Poços 
Artesianos, desta Municipalidade.

Contratada	 ECO VITAE CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA

Valor R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e quarenta 
reais)

Prazo De 05 de Fevereiro a 05 de Maio de 2019.

Município de Meridiano (SP), em 05 de Fevereiro de 
2019.

__________________________________

ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
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